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Dá R€loção ê nova lotação a s€rvidor (a, Eunici-paL e dá
outrag providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado dê Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇôes legais e de conform.idade com o lnciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei N' 1129, de 26 de dezembro de
1994 e suas alteraÇÕes; Lei Complementar N" 081, de 20 de julho de 2011 e
suas alteraÇÕes; Lei Complementar N' 128, de 28 de novêmbro de 2013 e suas
alteraÇões e Editaf 010/2023, de 06 de noveÍüro de 2023 e com base na
declaraÇão de escolha emitida pela SMEC, datadã de 09 de dezembro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1o Conceder a servidora munj-cipaI CIÀRICE I,íARÀEON
DÀIIÀ ROZ, matricufa 8941 , ocupante do cargo de Professora (EducaÇão
Infantj.L), na Secretaria Municipal de EducaÇão e Cullura, deste município de
Xaxim - SC, com carga horária total de 40 (quarenta) horas semanais, remoÇão
de 20 (vinte) horas semanais, do CEI}í Malia Lunedo Batisttelle - TurÍro
Vêapertirto, ficando lotada a partir de 01 de fevereiro de 2024, no CEIM
Recanto Encantado - Turno .1/espertiDo.
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